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Enquadramento 

SISTEMA DE INCENTIVOS (SI) AO INVESTIMENTO 

Instrumento fundamental das políticas públicas de dinamização económica, designadamente em matéria da 

promoção da inovação e do desenvolvimento regional. 

Tendo presente as características do tecido empresarial nacional foram criados três SI: 

• SI à Investigação e Desenvolvimento Tecnológico (SI I&DT); 

• SI Inovação; 

• SI à Qualificação e Internacionalização de PME (SI Qualificação PME). 

Cada SI tem um Regulamento Especifíco onde se encontram definidas as regras aplicáveis.  

ENQUADRAMENTO NACIONAL DE SISTEMAS DE INCENTIVOS AO INVESTIMENTO NAS 

EMPRESAS (ENSIIE) 

Os Regulamentos Específicos subordinam-se ao conjunto de normas estabelecidas no ENSIIE (Decreto-Lei n.º 

287/2007, de 17 de Agosto, sendo posteriormente rectificado pelo Decreto-Lei n.º65/2009, de 20 de Março), 

respeitando os princípios orientadores aí previstos.  
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Enquadramento 

ÂMBITO SECTORIAL DOS PROJECTOS (art.º 9 do ENSIIE – Decreto-Lei n.º 65/2009) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÂMBITO TERRITORIAL (art.º 10 do ENSIIE) 

Salvo em casos excepcionais, os SI às empresas abrangem a totalidade do território do continente. 

Actividades CAE (Rev.3)¹ Obs. 

Indústria Actividades incluídas nas divisões 05 a 33   

Energia  Actividades incluídas na divisão 35 a) 

Comércio Actividades incluídas nas divisões 45 a 47 b) 

Turismo 

Actividades incluídas nos grupos 561, 563, 771, 791   

Actividades inseridas nas subclasses 772210, 90040, 91041, 91042, 93110, 93192, 

93210, 93292, 93293, 93294 e 960040 
c) 

Transportes e logística Actividades incluídas nos grupos 493 e 494 e divisão 52   

Serviços 

Actividades incluídas nas divisões 37 a 39, 58, 59, 62, 63, 69, 70 a 74, 77, 78, 80 a 82, 90, 

91, 95 (grupos 016, 022, 024), e 799 e  subclasse 64202 
  

Com exclusão do grupo 771 e da subclasse 77210, 90040, 91041, 91042     

Obs: 

a) Só actividades de produção; b) Apenas para PME²; c) Desde que declaradas de interesse para o turismo. 

¹ Para além destas, podem ser consideradas como elegíveis outras actividades (art.º 9.º, n.º 2 e n.º 3 do ENSIIE). No caso do 

SI Qualificação de PME  passam a estar abrangidas as actividades incluídas no grupo 412, e nas divisões 42 e 43 da CAE. 

²  De acordo com a definição constante da Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de Maio – PME - < 250 trabalhadores, Volume de Negócios < 50 

milhões de euros e Balanço < 43 milhões de euros. 
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Enquadramento 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR (art.º 11 do ENSIIE) 

O promotor do projecto de investimento deve observar as seguintes condições gerais de elegibilidade: 

a) Encontrar-se legalmente constituído;  

b)  Cumprir condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade; 

c) Possuir a situação regularizada face à administração fiscal, à segurança social e às entidades pagadoras 

dos incentivos; 

d) Possuir ou assegurar os recursos humanos e físicos necessários ao desenvolvimento do projecto; 

e) Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável; 

f) Apresentar uma situação económico-financeira equilibrada ou, tratando-se de projectos de elevada 

intensidade tecnológica, demonstrar ter capacidade de financiamento do projecto.  
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Enquadramento 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROJECTO DE INVESTIMENTO (art.º 12 do ENSIIE) 

O projecto de investimento deve observar as seguintes condições gerais de elegibilidade: 

a) Ter início, em termos de execução física, em momento posterior à data da candidatura ou da decisão de 

concessão de incentivos; 

b) Apresentar viabilidade económico-financeira e, quando aplicável, ser financiado adequadamente por 

capitais próprios; 

c) Manter afectos à respectiva actividade os activos respeitantes ao investimento apoiado, no mínimo por 5 

anos (empresas não PME) ou 3 anos (PME). 

NATUREZA DOS INCENTIVOS (art.º 15 do ENSIIE) 

A natureza dos incentivos podem revestir as seguintes formas: 

a) Incentivos não reembolsáveis; 

b) Incentivos reembolsáveis; 

c) Bonificações da taxa de juro. 
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Enquadramento 

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS (art.º 14 do ENSIIE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas não elegíveis 

Aquisição de terrenos 

Compra de imóveis 

Construção ou obras de adaptação de edifícios 

Trespasses e direitos de utilização de espaços 

Aquisição de veículos automóveis e outro material de 

transporte 

Aquisição de aeronaves e outro material aeronáutico 

Aquisição de bens em estado de uso 

Juros durante o período de realização do investimento 

Fundo de maneio 

Trabalhos para a própria empresa¹ 

Publicidade corrente 

¹ Excepto para o caso de Projectos de I&DT. 
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Enquadramento 

LIMITES MÁXIMOS DE INCENTIVOS ÀS EMPRESAS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência ao 

artigo 7.º

N.º 1, alínea a)

PE 45% PE 50%

ME 35% ME 40%

Não PME 25% Não PME 30%

PE 35%

ME 25%

Não PME 15%

PE 35% PE 35%

ME 25% ME 25%

Não PME 15% Não PME 15%

Ambiente
N.º 1, alínea c)

Outros factores dinâmicos de competitividade
N.º 1, alínea c) PME 45% PME 50%

Tipos de Investimento

Investimentos em I&D nas empresas

N.º 1, alínea b), 

e 5

Inovação incluindo os projectos estruturantes, 

empreendedorismo e projectos estratégicos.

Máximos dos 

enquadramentos comunitários

Máximo dos enquadramentos 

comunitários

Aplicação a estratégias de 

eficiência colectiva (definidas 

no n.º2 do artigo 7.º)

Sem IncentivoN.º 2

Aplicação Geral

N.º 4

Criação, modernização, reestruturação e 

requalificação.

Investimentos 

produtivos

Investimentos 

em factores 

dinâmicos 

(PME)

Máximos dos enquadramentos comunitários.
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c. Candidaturas e avaliação do projecto 
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I. SI I&DT 

REGULAMENTOS ESPECÍFICOS 

• Portaria n.º 1102/2010, de 25 de Outubro – rectificação à Portaria n.º 1462/2007; 

• Portaria n.º 353-B/2009, de 3 de Abril - rectificação à Portaria n.º 1462/2007; 

• Portaria n.º 711/2008, de 31 de Julho - rectificação à Portaria n.º 1462/2007; 

• Portaria  n.º 1462/2007, de 15 de Novembro. 

OBJECTIVOS (art.º 3.º da P 1462/2007) 

“O SI I&DT tem como objectivo intensificar o esforço nacional de I&DT e a criação de novos conhecimentos com vista 

ao aumento da competitividade das empresas, promovendo a articulação entre estas e as entidades do SCT .” 

ENTIDADES BENEFICIÁRIAS (art.º 6 da P 1102/2010) 

•  Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica; 

•  Entidades do SCT (Sistema Científico e Tecnológico Nacional); 

•  Associações empresariais; 

• Entidades gestoras dos «pólos de competitividade e tecnologia» e «outros clusters». 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 
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I. SI I&DT 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR (art.º 7 e 9 da P 1102/2010) 

Para além das condições específicas para cada tipologia de projecto, o promotor deve cumprir as seguintes: 

• Possuir uma CAE incluído no n.º 1 do art. 9.º do ENSIIE ou incluído no grupo 412 e nas divisões 42 e 43; 

• Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da actividade e dispor de contabilidade organizada; 

• Situação regularizada face ao Fisco e Seg. Social, bem como a entidades pagadoras dos incentivos; 

• Designar um responsável técnico do projecto que, no caso de projectos em co-promoção e projectos 

mobilizadores, será um representante da entidade líder do projecto; 

• Apresentar uma situação económica e financeira equilibrada, o que significa que o Rácio de Autonomia 

Financeira (AF) deverá de apresentar no final do exercício anterior ao da candidatura ou no caso de 

insuficiência de Capital próprio, num Balanço intercalar certificado por ROC ou TOC: 

 

Nota: No caso do início de actividade da empresa coincidir com o ano da candidatura esta condição é substituída pela 

verificação da capacidade de financiamento do projecto com capitais próprios, em pelo menos 20% das despesas elegíveis. 

As condições de elegibilidade referidas devem ser reportadas à data da candidatura, salvo aquelas que 

possam ter de se verificar até à data da celebração do contrato de concessão de incentivos. 

Entidades do SCT e 

Associações empresariais 

 

Empresas 

 

Situação Líquida > 0 AF > = 15% 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 
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I. SI I&DT 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – NÚCLEO I&DT 

Para além de outras condições do Regulamento do SI ID&T Núcleos I&DT, tipologia “Capacidade e Reforço de 

Competências Internas de I&DT”, enunciadas na página anterior, o concurso actual estabelece as seguintes 

condições adicionais: 

• Articulação com o FEADER e restrições sectoriais: devem ser tidas em consideração as delimitações 

previstas no protocolo de articulação entre o FEDER (QREN) e o FEADER (PRODER); 

• Certificação PME: as empresas devem obter ou actualizar a correspondente Certificação Electrónica, para 

efeitos de comprovação do estatuto PME, através do sítio do IAPMEI (www.iapmei.pt); 

• Projectos apresentados em concursos anteriores: não poderão ser objecto de candidatura os projectos 

apresentados em anteriores concursos do SI ID&T, e em relação aos quais esteja ainda a decorrer o 

processo de decisão ou em que a decisão tenha sido favorável, excepto nas situações de desistência. 

Acrescem, ainda, os projectos aprovados em concursos anteriores, que à data da candidatura, se encontrem 

na Bolsa de Descativação de Incentivos; 

• Limite às candidaturas: cada promotor apenas pode apresentar uma candidatura no decorrer deste aviso. 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 

http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/


PARTNERtoPARTNER 

Consultores de Gestão, S.A. 

QREN 2007-2013 
Sistemas de Incentivos às Empresas 

13 

I. SI I&DT 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – PROJECTOS INDIVIDUAIS  

Para além de outras condições do Regulamento do SI ID&T Empresas, tipologia “Projectos Individuais”, 

enunciadas anteriormente, o concurso actual estabelece as seguintes condições adicionais:   

• Inserção dos projectos em estratégias de Eficiência Colectiva – Tipologia Clusters: a inserção do projecto em 

EEC-Clusters é determinada pelo cumprimento cumulativo dos critérios que constam nos seguintes 

referenciais: (1) enquadramento sectorial e territorial e (2) critérios de inserção de projectos em EEC; 

• Certificação PME: as empresas devem obter ou actualizar a correspondente Certificação Electrónica, para 

efeitos de comprovação do estatuto PME, através do sítio do IAPMEI (www.iapmei.pt); 

• Projectos apresentados em concursos anteriores: não poderão ser objecto de candidatura os projectos 

apresentados em anteriores concursos do SI ID&T, e em relação aos quais esteja ainda a decorrer o 

processo de decisão ou em que a decisão tenha sido favorável, excepto nas situações de desistência. 

Acrescem, ainda, os projectos aprovados em concursos anteriores, que à data da candidatura, se encontrem 

na Bolsa de Descativação de Incentivos; 

• Limite às candidaturas: cada promotor apenas pode apresentar uma candidatura no decorrer deste aviso, no 

âmbito “Geral”; 

• Articulação com o FEADER e restrições sectoriais: devem ser tidas em consideração as delimitações 

previstas no protocolo de articulação entre o FEDER (QREN) e o FEADER (PRODER). 

 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 

http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
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I. SI I&DT 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROJECTO (art.º 10 da P 1102/2010) 

Para além de outras condições específicas para cada tipologia de projecto, tem de ser respeitadas as 

seguintes: 

• Execução física posterior à candidatura (nos nove meses seguintes à comunicação da decisão); 

• São aceites despesas anteriores à candidatura relacionadas com adiantamentos para sinalização até ao 

valor de 50% do custo de cada aquisição e despesas relativas aos estudos prévios (até 1 ano antes); 

• Ter carácter inovador e incorporar desenvolvimentos técnicos ou tecnológicos significativos; 

• No caso das Não PME, justificar o efeito do incentivo; 

• Envolver recursos humanos qualificados, cujos curricula  garantam a sua adequada execução; 

• Demonstrar que se encontram asseguradas as fontes de financiamento do projecto; 

• Apresentar uma caracterização técnica e um orçamento suficientemente detalhados e fundamentados; 

• Corresponder a um mínimo de despesas elegíveis de € 100.000 por projecto¹; 

• Ter duração máxima de execução de dois anos² com a possibilidade de um ano de prorrogação³. 

 

 

 

¹ No caso de “projectos mobilizadores”, nenhuma das empresas promotoras pode ter um montante de despesas elegíveis inferior a € 40.000; 

² Aplicável aos projectos individuais de I&DT. Nos restantes casos o prazo poderá ir até três anos.  

³ Com excepção do Vale I&DT, em que o prazo de execução do projecto poderá apenas ser prorrogado por um período máximo de seis meses. 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 
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I. SI I&DT 

TIPOLOGIAS DE PROJECTOS (art.º 5.º da P 353-B/2009) 

  

 

 

 

 

 

 

 

b. Tipologias de projectos, 

despesas e incentivos 

Tipologia de projecto Beneficiários Observações Abertura Encerramento 

Individuais de I&DT - Empresas A apresentar por uma empresa. 23-12-2011 26-03-2012 

Co-Promoção de I&DT 

- Parcerias entre empresas  Potenciar sinergias ou partilhar  

custos e riscos. 

 

- - 

- Parcerias entre empresas e 

entidades do SCT - - 

Núcleos de I&DT - Empresas PME 

Desenvolvimento de competências 

internas de I&DT e de gestão da 

inovação. 

23-12-2011 17-02-2012 

Centros de I&DT 
- Empresas que já desenvolvem 

actividades de I&DT 

Aumento do esforço de I&DT para 

além das linhas de investigação 

quotidianas. 

- - 

Vale I&DT -Empresas PME 
Aquisição de serviços de I&DT a 

entidades do SCT. 
- - 

I&DT Colectiva -Associações Empresariais 

Identificação de problemas e 

necessidades de I&DT partilhados 

por um conjunto de empresas 

- - 

Projectos Mobilizadores 
-Realizados em co-promoção entre 

empresas e entidades do SCT 

Projectos mobilizadores de 

capacidades e competências 

ciêntíficas e tecnológicas. 

- - 

Projectos Demonstradores -Empresas 

Visam divulgar e demonstrar novas 

tecnologias sob a forma de novos 

produtos, processos ou serviços. 

- - 
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I. SI I&DT 
DESPESAS ELEGÍVEIS (art.º 11.º da P 1102/2010) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas elegíveis 
Alínea 

legislação 

Despesas com o pessoal técnico do promotor a) 

Aquisição de patentes b) 

Matérias-primas e componentes c) 

Aquisição de serviços a terceiros (assistência técnica, científica e consultoria) d) 

Aquisição de instrumentos e equipamento científico e técnico¹ e)³ 

Aquisição de software específico para o projecto¹ f) 

Despesas associadas à formulação de pedidos de patentes, modelos de utilidade e 

desenhos ou modelos² 
g) 

Despesas com a promoção e divulgação dos resultados do projecto h) 

Viagens e estadas no estrangeiro directamente imputáveis ao projecto i) 

Despesas com o processo de certificação do Sistema de Gestão da Investigação, 

Desenvolvimento e Inovação 
j) 

Despesas com TOC e ROC l) 

Imputação de Custos indirectos m) 

¹ Caso sejam utilizáveis após conclusão do projecto, apenas são aceites as amortizações durante a duração do projecto 

² Âmbito nacional ou estrangeiro 

³ Estas despesas têm de ser inferiores a 20% da totalidade das despesas elegíveis 

b. Tipologias de projectos, 

despesas e incentivos 
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I. SI I&DT 

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS (art.º 12.º da P 1462/2007 e art.º 14 do ENSIIE ) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas não elegíveis 

Aquisição de terrenos 

Compra de imóveis 

Construção ou obras de adaptação de edifícios 

Trespasses e direitos de utilização de espaços 

Aquisição de veículos automóveis e outro material de transporte 

Aquisição de aeronaves e outro material aeronáutico 

Aquisição de bens em estado de uso 

Juros durante o período de realização do investimento 

Fundo de maneio 

Trabalhos para a própria empresa 

Publicidade corrente 

Transacções entre entidades participantes nos projectos 

b. Tipologias de projectos, 

despesas e incentivos 
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I. SI I&DT 

TAXAS MÁXIMAS DE INCENTIVO (art.º 14.º da P 353-B/2009 e art.º 16 do ENSIIE) 

O incentivo a conceder é calculado através da aplicação às despesas elegíveis de uma taxa¹, como se segue: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

TIPOLOGIA TAXA BASE 

MÁXIMA 
MAJORAÇÕES 

50% - (PE) 

LIMITE MÁXIMO 
(art.º 16 do ENSIIE) 

N/A 50% 

75% N/A 75% 

70% 70% 

b. Tipologias de projectos, 

despesas e incentivos 

Núcleos e 

Centros de 

I&DT 

Vale I&DT 

I&DT 

colectiva 

40% - (ME) 

30% - (Não PME) 

N/A 

¹ Os incentivos atribuídos poderão ser objecto de redução, em resultado do incumprimento de condições contratualmente estabelecidas, nomeadamente 

relativas ao calendário de execução dos projectos. 

No caso das Entidades gestoras de “pólos de competitividade e tecnologia” e “outros clusters”, o incentivo a conceder é calculado através da 

aplicação às despesas elegíveis de uma taxa de 75%. 
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I. SI I&DT 

TAXAS MÁXIMAS DE INCENTIVO (art.º 14.º da P 353-B/2009 e art.º 16 do ENSIIE) 

(continuação da página anterior) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

I&DT empresas: 
• Individuais 

• Em co-promoção 

• Mobilizadores 

TIPOLOGIA TAXA BASE 

MÁXIMA 
MAJORAÇÕES LIMITE MÁXIMO 

(art.º 16 do ENSIIE) 

Projectos 

demonstradores 

 I&DT SCT: 
• Em co-promoção 

• Mobilizadores 

• “Investigação Industrial”: 

25%  - a actividades de I&DT 

  classificadas como tal; 

•“Cooperação entre Empresas”  

15% - “cooperação  entre empresas” 

autónomas; “cooperação  com 

entidades do SCT”  ou Divulgação 

Ampla dos Resultados¹. 

• “Tipo de Empresa”: 

10% - a Média Empresa (ME)²; 

20% - a Pequena Empresa (PE)²; 
 

²  De acordo com a definição constante da Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de Maio – PE <50 trabalhadores e Volume de Negócios ou 

Balanço < 10 milhões de euros; ME - < 250 trabalhadores, Volume de Negócios < 50 milhões de euros e Balanço <43 milhões de euros 

80% 

Média ponderada das taxas  

aplicadas a cada empresa 

 promotora, ou 75% 

25% 

25% 

Eventualmente, as majorações 

 de que beneficie cada uma 

 das empresas promotoras 

80% 

b. Tipologias de projectos, 

despesas e incentivos 

¹  Desde que se verifiquem ,cumulativamente, as condições previstas nas subalíneas da alínea c) do n.º1 do art.º 14.º da P 353-B/2009 
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I. SI I&DT 

NATUREZA  E LIMITES DOS INCENTIVOS (art.º 13.º da P 1102/2010) 

 O tipo de incentivo a ser concedido¹, obtido nos termos já apresentados, depende da tipologia de projecto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Núcleos de 

I&DT 

TIPOLOGIA TIPO DE  

INCENTIVO 

LIMITE MÁXIMO 

 DO INCENTIVO 

Não reembolsável € 500.000 

Não Reembolsável € 1.000.000 

Vale I&DT € 25.000 Não reembolsável 

I&DT 

colectiva 
N/A Não reembolsável 

b. Tipologias de projectos, 

despesas e incentivos 

Centros de 

I&DT 

¹    O incentivo a conceder pode ser complementado com outros mecanismos, nomeadamente a prestação de garantia de financiamento bancário e a bonificação total ou 

parcial de juros e de comissões de garantia. 

 De sublinhar que no caso de entidades do SCT e entidades gestoras de clusters o incentivo é não reembolsável, não sendo referido qualquer limite máximo. 
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I. SI I&DT 

NATUREZA  E LIMITES DOS INCENTIVOS (art.º 13.º da P 353-B/2009) 

 Para as restantes tipologias de projectos de I&DT temos o seguinte tipo de incentivos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TIPOLOGIA BENEFICIÁRIOS 

Empresas 

Parte do incentivo 

 até € 1.000.000 

Entidades do SCT 

TIPO DE  

INCENTIVO 

INCENTIVO 

ATRIBUÍDO 

Parte do incentivo que 

 exceder € 1.000.000 

Não reembolsável 

Não reembolsável 

Reembolsável¹ 

¹ Esta parcela reembolsável apenas será atribuída quando igual ou superior a € 50.000 

Não reembolsável 
Totalidade do 

incentivo 

Empresas 

Parte do incentivo 

 até € 750.000 

Parte do incentivo que 

 exceder € 750.000 

Não reembolsável 

 25% 

 75% 

Não reembolsável 

Reembolsável 8) 
 25% 

 75% 

b. Tipologias de projectos, 

despesas e incentivos 

Outros 

projectos de 

I&DT  

Projectos 

demonstradores 



PARTNERtoPARTNER 

Consultores de Gestão, S.A. 

QREN 2007-2013 
Sistemas de Incentivos às Empresas 

22 

FINANCIAMENTO ATRAVÉS DO INCENTIVO REEMBOLSÁVEL (n.º 2 do art.º 13  da P 353-

B/2009)  

O incentivo reembolsável deverá obedecer às seguintes condições: 

• Sem pagamento de juros ou outros encargos; 

• O prazo de financiamento considerado é de sete anos; 

• O período de carência de capital é de três anos; 

•  As amortizações são efectuadas em prestações semestrais, iguais e sucessivas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I. SI I&DT 
b. Tipologias de projectos, 

despesas e incentivos 
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I. SI I&DT 

CANDIDATURAS (art.º 16 da P 353/2009) 

A apresentação de candidaturas ao SI I&DT processa-se através de concurso, após a publicação de Avisos para 

Apresentação de Candidaturas por parte das entidades competentes. 

As candidaturas são enviadas pela internet através do formulário electrónico disponível no portal “Incentivos 

QREN” (www.incentivos.qren.pt). 

No caso da I&DT Colectiva e de Projectos Mobilizadores, a apresentação de candidaturas poderá ser 

precedida de uma fase de pré-qualificação. 

AVISOS PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS (art.º 17 da P 353-B/2009) 

Estabelecem as condições de acesso em cada fase de candidatura, entre as quais:  

 

 

 

 

 

 

• Os objectivos e prioridades visadas; • A metodologia de apuramento do mérito do projecto. 

• As tipologias de projectos; • Data limite para comunicação da decisão aos 

promotores; 

• O âmbito territorial; • O orçamento dos incentivos a conceder; 

• Os prazos para apresentação das candidaturas;  

c. Candidaturas e avaliação 

 do projecto 

http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
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I. SI I&DT 

AVALIAÇÃO DO MÉRITO DO PROJECTO – NÚCLEO I&DT 

A metodologia de cálculo para selecção e hierarquização dos projectos é baseada no indicador de Mérito do 

Projecto (MP).  

Para cada tipologia de projecto é definida, no Aviso para Apresentação de Candidaturas qual a fórmula do MP¹. 

Para as candidaturas ao SI I&DT - Núcleo I&DT, a actual fórmula para apuramento do MP tem em conta os 

seguintes critérios: a qualidade do plano das actividades do Núcleo I&DT (A), o seu contributo para a 

competitividade da empresa promotora (B), grau de participação em redes e programas internacionais de I&DT 

(C) e o contributo para a política nacional/regional de I&DT (D). 

 

 

As pontuações dos critérios são atribuídas numa escala compreendida entre 1 e 5, sendo a pontuação final do 

MP estabelecida com duas casas decimais. A pontuação mínima para selecção é de 3,0. 

 

 

 

 

 

MP = 0,35A + 0,30B + 0,15C + 0,20D MP ï Núcleo I&DT  

c. Candidaturas e avaliação 

 do projecto 

¹ Cada aviso contém a fórmula para cálculo do MP, contendo os critérios  discriminados para cada tipologia de projecto, assim como a pontuação mínima para selecção. 
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I. SI I&DT 

AVALIAÇÃO DO MÉRITO DO PROJECTO – PROJECTOS INDIVIDUAIS  

A metodologia de cálculo para selecção e hierarquização dos projectos é baseada no indicador de Mérito do 

Projecto (MP).  

Para cada tipologia de projecto é definida, no Aviso para Apresentação de Candidaturas qual a fórmula do MP¹. 

Para as candidaturas ao SI I&DT Empresas – Projectos Individuais, a actual fórmula para apuramento do MP 

(excepto para os projectos do PO Regional Algarve) tem em conta os seguintes critérios: a qualidade do projecto 

(A), o seu contributo para a competitividade da empresa promotora (B) e para a política nacional/regional de I&DT 

(C), grau de inovação (D) e o grau de participação em redes e programas internacionais de I&DT (E). 

 

 

As pontuações dos critérios são atribuídas numa escala compreendida entre 1 e 5, sendo a pontuação final do 

MP estabelecida com duas casas decimais. A pontuação mínima para selecção é de 3,0. 

 

 

 

 

 

MP = 0,25A + 0,20B + 0,20C + 0,30D + 0,05E MP  - I&DT Empresas 

Projectos Individuais² 

c. Candidaturas e avaliação 

 do projecto 

¹ Cada aviso contém a fórmula para cálculo do MP, contendo os critérios  discriminados para cada tipologia de projecto, assim como a pontuação mínima para selecção. 

² PO FC, PO Regional Norte, PO Regional Centro e PO Regional Lisboa. 
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a. Âmbito e condições de elegibilidade; 

 

b. Tipologias de investimentos, despesas e 

incentivos; 

 

c. Candidaturas e avaliação do projecto. 

Voltar 
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II. SI Qualificação PME 

REGULAMENTO ESPECIFÍCO 

• Portaria n.º 1101/2010, de 25 de Outubro – Rectificações à Portaria n.º 1463/2007; 

• Portaria n.º 353-A/2009, de 3 de Abril – Rectificações à Portaria n.º 1463/2007; 

• Portaria n.º 250/2008, de 4 de Abril – Rectificações à Portaria n.º 1463/2007; 

• Portaria  n.º 1463/2007, de 15 de Novembro. 

OBJECTIVOS (art.º 3.º da P 1463/2007) 

“O SI Qualificação PME tem como objectivo a promoção da competitividade das empresas através do 

aumento da produtividade, da flexibilidade e da capacidade de resposta e presença activa das PME no mercado 

global, em projectos que favoreçam a sua internacionalização.ò 

ENTIDADES BENEFICIÁRIAS (art.º 7 da P 1463/2007) 

•  Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica; 

•  Entidades públicas com competências específicas em políticas dirigidas às PME¹; 

•  Entidades do SCT (Sistema Científico e Tecnológico Nacional); 

•  Associações empresariais. 

¹ Assim como associações que com aquelas entidades tenham estabelecido parcerias para a prossecução de políticas públicas. 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 
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CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR (art.º 10 da P 1101/2010) 

Para além de outras condições específicas para cada tipologia de projecto, o promotor deve cumprir as seguintes: 

• Possuir uma CAE incluído no n.º 1 do art. 9.º do ENSIIE ou incluído no grupo 412 e nas divisões 42 e 43; 

• Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da actividade e dispor de contabilidade organizada; 

• Situação regularizada face ao Fisco e Seg. Social, bem como a entidades pagadoras dos incentivos; 

• Cumprir os critérios de PME (excepto para os promotores dos ñprojectos conjuntosò); 

• Designar um responsável pelo projecto; 

• Cumprir todas as regras definidas no regulamento específico dos apoios à formação profissional, se aplicável; 

• Apresentar uma situação económica e financeira equilibrada, o que significa que o Rácio de Autonomia 

Financeira (AF) deverá de apresentar no final do exercício anterior ao da candidatura ou no caso de 

insuficiência de Capital próprio, num Balanço intercalar certificado por ROC ou TOC: 

 

 

Nota: No caso do início de actividade da empresa coincidir com o ano da candidatura esta condição é substituída pela verificação da 

capacidade de financiamento do projecto com capitais próprios, em pelo menos 20% das despesas elegíveis. 

As condições de elegibilidade referidas devem ser reportadas à data da candidatura, salvo aquelas que possam ter 

de se verificar até à data da celebração do contrato de concessão de incentivos. 

Entidades do SCT e 

Associações empresariais 

 

Empresas 

 

Situação Líquida > 0 AF > = a 15% 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade II. SI Qualificação PME 
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II. SI Qualificação PME 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – PROJECTOS INDIVIDUAIS (PROMOÇÃO 

DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL) 

Este concurso destina-se exclusivamente a apoiar projectos com investimentos em protecção de direitos no 

domínio da Propriedade Industrial (registo de patentes, modelos utilidade e marcas que correspondam à 

comercialização futura da matéria a proteger no âmbito da patente), contribuindo para estimular a valorização 

económica das invenções. 

Para além de outras condições do Regulamento do SI Qualificação de PME, tipologia Projectos Individuais de 

promoção da Propriedade Industrial, enunciadas na página anterior, os concurso actual estabelece as 

seguintes condições adicionais: 

• Articulação com o FEADER e restrições sectoriais: devem ser tidas em consideração as delimitações 

previstas no protocolo de articulação entre o FEDER (QREN) e o FEADER (PRODER), estando excluídas as 

actividades dos sectores da pesca e agricultura; 

• Certificação PME: as empresas devem obter ou actualizar a correspondente Certificação Electrónica, para 

efeitos de comprovação do estatuto PME, através do sítio do IAPMEI (www.iapmei.pt); 

• Limite às candidaturas: cada promotor apenas pode apresentar uma candidatura no decorrer deste aviso. 

 

 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 

http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
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II. SI Qualificação PME 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – PROJECTOS INDIVIDUAIS (PROMOÇÃO 

DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL)  

(continuação da página anterior) 

São susceptíveis de apoio os projectos na tipologia de investimento “Propriedade Industrial”, que incluam os 

seguintes tipos de investimentos: 

a) Taxas relativas à fase de pedido, incluindo anuidades; 

b) Pesquisas ao estado da técnica; 

c) Honorários de consultoria e outros serviços em matéria de Propriedade Industrial. 

Excluem-se as despesas correntes ou de manutenção de patentes, bem como as já financiadas por outros apoios 

públicos. 

O limite mínimo de despesas elegíveis correspondem a € 5.000. 

O incentivo máximo é de € 20.000, podendo ser ultrapassado em casos devidamente fundamentados. 

O período de elegibilidade das despesas é de 24 meses. 

 

 

 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 
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II. SI Qualificação PME 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – VALE INOVAÇÃO 

Neste concurso incluem-se a aquisição de serviços de consultoria e de apoio à inovação, tais como: actividades de 

consultoria de gestão, assistência tecnológica, serviços de transferência de tecnologia, consultoria para aquisição, 

protecção e comercialização de direitos de propriedade intelectual e industrial e para acordos de licenciamento, 

consultoria relativa à utilização de normas e serviços de ensaios e certificação. 

São susceptíveis de apoiar os projectos que tenham intervenção nas seguintes áreas: 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 

• Organização e gestão e tecnologias de 

informação e comunicação; 

• Desenvolvimento e engenharia de produtos, 

serviços e processos; 

• I&DT e transferência de tecnologia; 

• Propriedade industrial; 

• Criação e moda; 

 

• Ambiente; 

• Diversificação e eficiência energética; 

• Internacionalização; 

• Design; 

• Comercialização e marketing; 

• Economia digital; 

• Qualidade. 
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II. SI Qualificação PME 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – VALE INOVAÇÃO  

(continuação da página anterior) 

Para além de outras condições do Regulamento do SI Qualificação de PME, tipologia Vale Inovação de projecto 

simplificado de inovação, enunciadas na página anterior, o concurso actual estabelece as seguintes condições 

adicionais: 

Promotor: 

• Pré-candidatura: apresentar pelo menos um trabalhador no mês imediatamente anterior ao da candidatura; 

• Projectos apresentados em concursos anteriores: relativamente à área “I&DT e transferência de tecnologia”, 

não ter projectos em fase de análise ou aprovados ao abrigo do SI I&DT, com excepção das modalidades 

Vale I&DT e Núcleos de I&DT, e no caso das restantes áreas de qualificação, não ter projectos em fase de 

análise ou aprovados ao abrigo do SI Inovação e do SI Qualificação de PME, com excepção do Vale 

Inovação e dos Projectos Conjuntos 

• Certificação PME: as empresas devem obter ou actualizar a correspondente Certificação Electrónica, para 

efeitos de comprovação do estatuto PME, através do sítio do IAPMEI (www.iapmei.pt); 

• Limite às candidaturas: cada promotor apenas pode apresentar uma candidatura no decorrer deste aviso. 

 

 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 

http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
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II. SI Qualificação PME 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – VALE INOVAÇÃO 

(continuação da página anterior) 

Projecto: 

• Processo produtivo: não envolver alterações de rotina ou periódicas introduzidas em produtos, linhas de 

produção, processos de fabrico, serviços existentes e outras operações em curso; 

• Entidades qualificadas: cada candidatura deve corresponder à contratação de um único serviço junto de uma 

entidade qualificada; 

• Objectivos: aderência dos objectivos do projecto à actividade económica desenvolvida pelo promotor; 

• Projectos apresentados em concursos anteriores: os projectos apresentados nos anteriores concursos do SI 

Qualificação de PME e SI I&DT, e em relação aos quais esteja ainda a decorrer o processo de decisão ou 

em que a decisão sobre o pedido de financiamento tenha sido favorável, excepto nas situações em que 

tenha sido apresentada desistência, não poderão ser objecto de candidatura no âmbito do presente Aviso; 

• Articulação com o FEADER e restrições sectoriais: no âmbito do presente aviso devem ser tidas em 

consideração as delimitações previstas no protocolo de articulação entre o FEDER (QREN) e o FEADER 

(PRODER). 

 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 
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CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROJECTO (art.º 11 da P 1101/2010) 

Para além de outras condições específicas para cada tipologia de projecto, tem de ser respeitadas as 

seguintes: 

• Execução física em momento posterior à candidatura (nos nove meses seguintes à comunicação da 

decisão); 

• São aceites despesas anteriores à candidatura relacionadas com adiantamentos para sinalização até ao 

valor de 50% do custo de cada aquisição e despesas relativas aos estudos prévios (até 1 ano antes); 

• Manter afectos à actividade, durante 3 anos, os activos respeitantes ao investimento apoiado; 

• Demonstrar que se encontram asseguradas as fontes de financiamento do projecto; 

• Corresponder a um mínimo de despesas elegíveis de € 25.000 por projecto; 

•  Ter duração máxima de execução de dois anos com a possibilidade de mais um ano de prorrogação¹; 

• Demonstrar, quando integrar acções de formação profissional, que o projecto formativo se revela 

coerente e consonante com os objectivos do projecto e cumpre os normativos definidos no regulamento 

específico dos apoios à formação profissional.  

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade II. SI Qualificação PME 

¹ Com excepção do Vale Inovação, em que o prazo de execução do projecto poderá apenas ser prorrogado por um período máximo de seis meses. 
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TIPOLOGIAS DE INVESTIMENTOS (art.º 5.º da P 1463/2007) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tipologias de investimento Observações 

Propriedade industrial 
Formulação de pedidos de patentes, modelos de utilidade e desenhos ou modelos, nacionais, no estrangeiro pela via directa nas administrações nacionais, 

comunitários, europeus e internacionais 

Criação, moda & design Criação de marcas, insígnias e colecções próprias e melhoria das capacidades de moda e design 

Desenvolvimento e engenharia de 

produtos, serviços e processos 
Melhoria das capacidades de desenvolvimento de produtos, processos e serviços, designadamente pela criação ou reforço das capacidades laboratoriais 

Organização e gestão e tecnologias de 

informação e comunicação (TIC) 

Introdução de novos modelos ou novas filosofias de organização do trabalho, reforço das capacidades de gestão, introdução de TIC, redesenho e melhorias de 

layout, acções de benchmarking 

Qualidade 
Certificação, no âmbito do Sistema Português da Qualidade (SPQ), de sistemas de gestão da qualidade, certificação de produtos e serviços com obtenção de marcas 

bem como a implementação de sistemas de gestão pela qualidade total 

Ambiente 

Investimentos associados a controlo de emissões, auditorias ambientais, gestão de resíduos, redução de ruído, gestão eficiente de água, introdução de tecnologias 

eco -eficientes, bem como certificação, no âmbito do SPQ, de sistemas de gestão ambiental, obtenção do rótulo ecológico, Sistema de Eco -Gestão e Auditoria 

(EMAS) 

Inovação 
Investimentos associados à aquisição de serviços de consultoria e de apoio à inovação bem como à certificação, no âmbito do SPQ, de sistemas de gestão da 

investigação, desenvolvimento e inovação (IDI) 

Diversificação e eficiência energética Aumento da eficiência energética e diversificação das fontes de energia com base na utilização de recursos renováveis 

Economia digital 

Criação e ou adequação da infra-estrutura interna de suporte com vista à inserção da PME na economia digital e à melhoria dos modelos de negócios com base 

numa presença mais efectiva na economia digital que permitam a concretização de processos de negócios desmaterializados com clientes e fornecedores através da 

utilização das TIC 

Comercialização e marketing Reforço das capacidades de comercialização, marketing, distribuição e logística 

Internacionalização 
Conhecimento de mercados, desenvolvimento e promoção internacional de marcas, prospecção, e presença em mercados internacionais, com exclusão da criação 

de redes de comercialização no exterior, e promoção e marketing internacional 

Responsabilidade social e segurança e 

saúde no trabalho 

Investimentos de melhoria das condições de higiene, segurança e saúde no trabalho, bem como na certificação de sistemas de gestão da responsabilidade social, de 

sistemas de gestão da segurança alimentar, de sistemas de gestão de recursos humanos e de sistemas de gestão da segurança e saúde no trabalho, no âmbito do 

SPQ 

Igualdade de oportunidades 
Definição e implementação de planos de igualdade com contributos efectivos para a conciliação da vida profissional com a vida familiar, bem como a facilitação do 

mercado de trabalho inclusivo 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos II. SI Qualificação PME 
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MODALIDADES DE PROJECTOS (art.º 6.º da P 353-A/2009) 

Por forma a por em prática as referidas tipologias de investimento, os projectos podem assumir uma das seguintes 

modalidades:  

  

 

 

 

 

 
 

Modalidade de projecto  Beneficiários Observações Abertura Encerramento 

Qualificação de PME 

(Individuais) 
- Empresas PME A apresentar por uma empresa 23-12-2011 02-04-2012 

Qualificação de PME 

(Conjuntos)  

- Entidades públicas 
Apresentados por estas com vista 

a beneficiar as empresas 
- - 

- Associações empresariais 

- Entidades do SCT 

Qualificação de PME 

(Cooperação) 

 

- Empresas PME 

 

A apresentar por uma empresa 

PME ou consórcio liderado por 

PME¹ 

- - 

Qualificação de PME 

(Simplificado de Inovação – 

Vale Inovação)² 

- Empresas PME 
A apresentar por uma empresa 

PME. 
23-12-2011 03-02-2012 

¹ Com o propósito de desenvolver um projecto de cooperação interempresarial. Terão que ser no mínimo 3 empresas; 

² Apenas devem incluir despesas posteriores à data da candidatura, realizadas por um período máximo de 1 ano e corresponder a uma despesa mínima elegível de € 5.000. 

II. SI Qualificação PME 
b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 
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DESPESAS ELEGÍVEIS (art.º 12.º da P 1101/2010) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas elegíveis Observações Alínea legislação 

Aquisição de máquinas e equipamentos específicos Não podem incluir máquinas e equipamentos afectos às 

áreas produtivas ou operacionais. 

 

As aquisições têm de ser efectuadas a terceiros em 

condições de mercado, não podendo o adquirente exercer 

controlo sobre o vendedor, ou o inverso. 

n.º 1 alínea a) 
Aquisição de equipamentos informáticos 

Aquisição de Software standard e específico 

Aquisição de equipamento que permita superar as normas em matéria de ambiente 

Activo fixo intangível 

v.g. aquisição de direitos de patentes. No caso das 

empresas Não PME estas despesas não poderá exceder 

os 50% das despesas elegíveis totais. 

n.º 1 alínea b) 

Despesas com TOC e ROC   

n.º 1 alínea c) 

Estudos, diagnósticos, auditorias e planos de marketing   

Investimentos na área de eficiência energética e energias renováveis 
  

Despesas associadas à formulação de pedidos de patentes, modelos de utilidade e desenhos ou modelos 
  

Despesas relacionadas com a promoção internacional 
Acções de prospecção e presença em mercados externos e 

acções de promoção e marketing internacional 

Despesas inerentes à certificação dos sistemas, produtos e serviços relacionados com Qualidade, 

Ambiente, Inovação e Responsabilidade Social e segurança e Saúde no Trabalho.   

Despesas inerentes à implementação de sistemas de gestão da qualidade total e à participação em prémios 

nacionais e internacionais.   

Implementação de sistemas de planeamento e controlo 
  

Despesas associadas a investimentos de conciliação da vida profissional com a vida familiar e pessoal, assim 

como custos associados a implementação de planos de  igualdade 
  

Despesas com a criação e desenvolvimento de insígnias, marcas e colecções próprias   

Registo inicial de domínios e fees associados à domiciliação da aplicação em entidade externa, adesão a 

marketplaces e outras plataformas electrónicas, criação e publicação de catálogos electrónicos de produtos e 

serviços, bem como a inclusão e ou catalogação   

Custos com a contratação de um máximo de dois novos quadros técnicos a integrar por PME 
Por um período até 24 meses, com nível de qualificação 

igual ou superior a VI (Licenciatura), necessários à 

implementação do projecto. 

Despesas inerentes à obtenção do rótulo ecológico e à certificação e marcação de produtos   

Investimentos em Formação de Recursos Humanos Até um limite de 30% das despesas elegíveis totais. 

II. SI Qualificação PME 
b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 



PARTNERtoPARTNER 

Consultores de Gestão, S.A. 

QREN 2007-2013 
Sistemas de Incentivos às Empresas 

38 

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS (art.º 13.º da P 1463/2007 e art.º 14 do ENSIIE ) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas não elegíveis 

Aquisição de terrenos 

Compra de imóveis 

Construção ou obras de adaptação de edifícios 

Trespasses e direitos de utilização de espaços 

Aquisição de veículos automóveis e outro material de transporte 

Aquisição de aeronaves e outro material aeronáutico 

Aquisição de bens em estado de uso 

Juros durante o período de realização do investimento 

Fundo de maneio 

Trabalhos para a própria empresa 

Publicidade corrente 

Transacções entre entidades participantes nos projectos 

Despesas com  o funcionamento normal da entidade promotora 

Despesas referentes a investimentos directos no estrangeiro que visem a aquisição ou constituição 

de sociedades ligadas à criação ou funcionamento de redes de distribuição no exterior 

II. SI Qualificação PME 
b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 



PARTNERtoPARTNER 

Consultores de Gestão, S.A. 

QREN 2007-2013 
Sistemas de Incentivos às Empresas 

39 

TAXAS MÁXIMAS DE INCENTIVO (art.º 15.º da P 353-A/2009 e art.º 16 do ENSIIE ) 

O incentivo a conceder é calculado através da aplicação às despesas elegíveis de uma taxa, como se segue: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MODALIDADE 
TAXA BASE 

MÁXIMA 
MAJORAÇÕES 

40% 

LIMITE MÁXIMO 
(art.º 16 do ENSIIE) 

45% 

Projecto 

individual 

Projecto 

conjunto 

Projecto de 

cooperação 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos II. SI Qualificação PME 

40% 

40% 

• “Tipo de Despesa”:   

5% (ME) - despesas previstas na al. 

c) do art.12.º (excepto subalínea xiii)); 

10% (PE) e 5% (ME) para as 

despesas de aquisição de 

equipamento para superar normas em 

matéria de ambiente. 

• “Tipo de Empresa”:  5% a 

Pequena Empresa (PE)¹ 

¹ De acordo com a definição constante da Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de Maio – PE <50 trabalhadores e Volume de Negócios ou Balanço 

< 10 milhões de euros   

² Nos termos do disposto no art.º 7.º n.º2 do ENSIIE 

Projecto simplificado 75% N/A 45% 

• “Tipo de Estratégia”:  5% 
quando inserido em estratégias de 

eficiência colectiva² 

A taxa de incentivo a conceder às despesas com a Formação Profissional consta do seu regulamento específico. 



PARTNERtoPARTNER 

Consultores de Gestão, S.A. 

QREN 2007-2013 
Sistemas de Incentivos às Empresas 

40 

NATUREZA E LIMITES DOS INCENTIVOS (art.ºs 14.º e 16.º da P 1101/2010) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

TIPOLOGIA LIMITE MÁXIMO 

 DO INCENTIVO 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 

Projecto 

individual 

Projecto 

conjunto 

Projecto de 

cooperação 

€ 400.000 

TIPO DE  

INCENTIVO 

Não reembolsável 

€ 180.000 * N.º de 

Participantes Não reembolsável 

€ 400.000 Não reembolsável 

Não reembolsável 

II. SI Qualificação PME 

€ 25.000 por projecto  
Projecto 

simplificado 

Nota: O incentivo a conceder pode ser complementado com outros mecanismos, nomeadamente a prestação de garantia de financiamento bancário e a bonificação total 

ou parcial de juros e de comissões de garantia. 

 

Os incentivos atribuídos poderão ser objecto de redução, em resultado do incumprimento de condições contratualmente estabelecidas, nomeadamente relativas ao 

calendário de execução dos projectos. 
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CANDIDATURAS (art.º 18 da P 1463/2007) 

A apresentação de candidaturas ao SI Qualificação PME processa-se através de concurso, após a publicação de 

Avisos para Apresentação de Candidaturas por parte das entidades competentes. 

As candidaturas são enviadas pela internet através do formulário electrónico disponível no portal “Incentivos 

QREN” (www.incentivos.qren.pt). 

AVISOS PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS (art.º 19 da P 353-A/2009) 

Estabelecem as condições de acesso em cada fase de candidatura, entre as quais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

c. Candidaturas e avaliação 

 do projecto II. SI Qualificação PME 

• Os objectivos e prioridades visadas; • A metodologia de apuramento do mérito do projecto. 

• As tipologias de projectos; • Data limite para comunicação da decisão aos 

promotores; 

• O âmbito territorial; • O orçamento dos incentivos a conceder; 

• Os prazos para apresentação das candidaturas;  

http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
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AVALIAÇÃO DO MÉRITO DO PROJECTO – PROJECTOS INDIVIDUAIS  

A metodologia de cálculo para selecção e hierarquização dos projectos é baseada no indicador de Mérito do 

Projecto (MP). 

Para cada tipologia de projecto é definida, no Aviso para Apresentação de Candidaturas, qual a fórmula do MP¹. 

Para as candidaturas ao SI Qualificação PME – Projectos Individuais, a actual fórmula para apuramento do 

MP tem em conta os seguintes critérios: a coerência e pertinência do projecto (A), o grau de integração dos 

investimentos previstos (B), o carácter inovador das iniciativas constantes no projecto (C), o seu contributo para a 

qualificação e valorização dos RH (D), o grau de abordagem aos mercados internacionais (E) e a 

sustentabilidade financeira do projecto (F). 

 

 

 

As pontuações dos critérios são atribuídas numa escala compreendida entre 1 e 5, sendo a pontuação final do 

MP estabelecida com duas casas decimais. A pontuação mínima para selecção é de 3,0. 

 

 

 

 

c. Candidaturas e avaliação 

 do projecto II. SI Qualificação PME 

MP = 0,25A + 0,25B + 0,20C + 0,10D + 0,10E + 0,10F 
MP  - Projectos 

Individuais 

¹ Cada aviso contém a fórmula para cálculo do MP, contendo os critérios  discriminados para cada tipologia de projecto, assim como a pontuação mínima para selecção. 
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AVALIAÇÃO DO MÉRITO DO PROJECTO – VALE INOVAÇÃO 

A metodologia para selecção e hierarquização dos projectos é efectuada por ordem crescente da dimensão da 

empresa, medida pelo número de trabalhadores inscritos na Segurança Social no mês imediatamente anterior ao 

da apresentação da candidatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

c. Candidaturas e avaliação 

 do projecto II. SI Qualificação PME 
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a. Âmbito e condições de elegibilidade; 

 

b. Tipologias de investimentos, despesas e 

incentivos; 

 

c. Candidaturas e avaliação do projecto. 

Voltar 
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III. SI Inovação 

REGULAMENTO ESPECIFÍCO 

• Portaria n.º 1103/2010, de 25 de Outubro – Rectificações à Portaria n.º 1464/2007; 

• Portaria n.º 353-C/2009, de 3 de Abril - Rectificações à Portaria n.º 1464/2007; 

• Portaria  n.º 1464/2007, de 15 de Novembro. 

OBJECTIVOS (art.º 3.º da P 353-C/2009) 

“O SI Inovação tem como objectivo promover a inovação no tecido empresarial, pela via da produção de 

novos bens, serviços e processos que suportem a sua progressão na cadeia de valor e o reforço da sua 

orientação para os mercados internacionais, bem como pela introdução de melhorias tecnológicas, criação de 

unidades de produção e estímulo ao empreendedorismo qualificado e ao investimento estruturante em novas 

áreas com potencial crescimento.ò 

ENTIDADES BENEFICIÁRIAS (art.º 6 da P 1464/2007) 

 Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica. 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 
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CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR (art.º 9 da P 1103/2010) 

Para além de outras condições específicas para cada tipologia de projecto, o promotor deve cumprir as 

seguintes: 

• Possuir uma CAE incluído no n.º 1 do art. 9.º do ENSIIE; 

• Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da actividade e dispor de contabilidade organizada; 

• Situação regularizada face ao Fisco e Segurança Social, bem como a entidades pagadoras dos incentivos 

• Designar um responsável pelo projecto; 

• Cumprir as regras definidas no regulamento específico dos apoios à formação profissional, se aplicável; 

• Apresentar uma situação económica e financeira equilibrada, o que significa que o Rácio de Autonomia 

Financeira (AF) deverá de apresentar no final do exercício anterior ao da candidatura ou no caso de 

insuficiência de Capital próprio, num Balanço intercalar certificado por ROC ou TOC: 

 

Nota: No caso do início de actividade da empresa coincidir com o ano de candidatura esta condição não é aplicável. 

As condições de elegibilidade referidas devem ser reportadas à data da candidatura, salvo aquelas que possam 

ter de se verificar até à data da celebração do contrato de concessão de incentivos. 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade III. SI Inovação 

 

PME 

 
AF > = a 15% 

 

Grandes Empresas 

 
AF > = a 20% 
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III. SI Inovação 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – INOVAÇÃO PRODUTIVA  (PROVERE) 

Concurso inserido nas Estratégias de Eficiência Colectiva (EEC), mais concretamente na tipologia de “Programas 

de Valorização Económica de Recursos Endógenos” (PROVERE). O PROVERE pretende fomentar, de uma forma 

sustentável, a competitividade dos territórios de baixa densidade, através da dinamização de actividades 

económicas inovadoras e alicerçadas na valorização de recursos endógenos. 

Para além de outras condições do Regulamento do SI Inovação, enunciadas na página anterior anterior, o 

concurso actual estabelece as seguintes condições adicionais para os Projectos de Inovação Produtiva: 

• Condições específicas de enquadramento como projectos PROVERE: em sede de formulário de candidatura 

os promotores devem identificar em programa de acção PROVERE se inserem e justificar detalhadamente a 

relevância do projecto para a concretização dos objectivos em causa. O investimento proposto em 

candidatura não pode ser superior ao montante previsto no programa de acção PROVERE em que o 

projecto se insere, sob pena de inelegibilidade da candidatura. 

• Natureza inovadora dos projectos: pela via da produção de novos bens e serviços e processos; 

• Certificação PME: as empresas devem obter ou actualizar a correspondente Certificação Electrónica, para 

efeitos de comprovação do estatuto PME, através do sítio do IAPMEI (www.iapmei.pt); 

 

     

 

 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 

http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
http://www.iapmei.pt/
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III. SI Inovação 

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR – INOVAÇÃO PRODUTIVA  (PROVERE) 

(continuação da página anterior) 

• Projectos apresentados em concursos anteriores: não poderão ser objecto de candidatura os projectos 

apresentados em anteriores concursos do SI Inovação, e em relação aos quais esteja ainda a decorrer o 

processo de decisão ou em que a decisão tenha sido favorável, excepto nas situações de desistência. 

Acrescem, ainda, os projectos aprovados em concursos anteriores, que à data da candidatura, se encontrem 

na Bolsa de Descativação de Incentivos; 

• Projectos com outros benefícios: não podem beneficiar dos incentivos previstos as candidaturas que 

integrem investimentos de projectos industriais que resultem de contrapartidas pela atribuição de 

capacidades de injecção de potência na rede do sistema eléctrico de serviço público, bem como outro tipo de 

contrapartidas que resultem da atribuição de concessões; 

• Articulação com o FEADER e restrições sectoriais: devem ser tidas em consideração as delimitações 

previstas no protocolo de articulação entre o FEDER (QREN) e o FEADER (PRODER), estando excluídas as 

actividades dos sectores da pesca e agricultura. 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade 
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CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROJECTO (art.º 10 da P 1103/2010) 

Para além de outras condições específicas para cada tipologia de projecto, tem de ser respeitadas as 

seguintes: 

• Execução física em momento posterior à data de notificação da aprovação prévia de concessão de 

incentivos (nos nove meses seguintes à comunicação da decisão); 

• São aceites despesas anteriores à referida notificação relacionadas com adiantamentos para sinalização 

até ao valor de 50% do custo de cada aquisição e despesas relativas aos estudos prévios (até 1 ano 

antes); 

• Manter afectos à actividade, durante 3 anos  (PME¹) ou 5 anos (não PME¹), os activos respeitantes ao 

investimento apoiado; 

• Demonstrar que se encontram asseguradas as fontes de financiamento do projecto²; 

• Corresponder a um mínimo de despesas elegíveis de € 150.000, excepto no caso de projectos com a 

tipologia de Inovação Produtiva, onde o mínimo é de € 50.000; 

 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade III. SI Inovação 

¹ De acordo com a definição constante da Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de Maio – PME - < 250 trabalhadores, Volume de Negócios < 50 

milhões de euros e Balanço < 43 milhões de euros; 

² Consideram-se adequadamente financiados com capitais próprios os projectos de investimento cuja despesa elegível seja coberta por um mínimo de 20% de 

capitais próprios. O Beneficiário deverá assegurar ainda  que pelo menos 25% dos custos elegíveis com recursos próprios ou alheios, que não incluam qualquer 

financiamento estatal. 
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CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROJECTO (art.º 10 da P 1103/2010) 

Para além de outras condições específicas para cada tipologia de projecto, tem de ser respeitadas as seguintes 

(continuação): 

• Ter duração máxima de execução de dois anos com a possibilidade de mais um ano de prorrogação; 

• Apresentar viabilidade económico-financeira e contribuir para a melhoria da competitividade da 

empresa promotora; 

• Ser sustentado por uma análise estratégica da empresa; 

• Demonstrar, quando integrar acções de formação profissional, que o projecto formativo se revela 

coerente e consoante com os objectivos do projecto e cumpre os normativos definidos no regulamento 

específico dos apoios à formação profissional; 

• Garantir, com a implementação do projecto, uma criação de pelo menos 10 postos de trabalho, dos quais 

pelo menos 70% devem ser qualificados (projectos de criação de empresa ou de novas unidades de 

serviços intensivos em tecnologia e conhecimento). 

 

a. Âmbito e condições 

de elegibilidade III. SI Inovação 
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TIPOLOGIAS DE INVESTIMENTOS (art.º 5.º da P 1103/2010) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

São ainda susceptíveis de apoios os projectos de investimentos de criação, modernização, requalificação, 

racionalização e reestruturação de empresas, desde que enquadradas em estratégias de eficiência colectiva.¹ 

Os projectos que resultem de iniciativas de cooperação entre empresas beneficiam de uma valorização adicional 

de mérito do projecto (MP) 

 

 

Tipologias de investimento 

Produção de novos bens e serviços ou melhorias significativas da produção actual através de transferência e 

aplicação de conhecimento. São ainda susceptíveis de apoio projectos de criação de empresa ou de novas 

unidades de serviços intensivos em tecnologia e conhecimento e que se proponham criar postos de trabalho 

qualificados. 

Adopção de novos, ou significativamente melhorados processos ou métodos de fabrico, de logística e 

distribuição, bem como métodos organizacionais ou de marketing. 

Expansão de capacidades de produção em actividades de alto conteúdo tecnológico ou com procuras 

internacionais dinâmicas. 

Criação de empresas e actividades nos primeiros anos de desenvolvimento, dotadas de recursos qualificados 

ou que desenvolvam actividades em sectores com fortes dinâmicas de crescimento, incluindo as resultantes do 

empreendedorismo feminino ou do empreendedorismo jovem. 

Criação de unidades ou de linhas de produção com impacte relevante ao nível do produto, das exportações ou 

do emprego. 

Introdução de melhorias tecnológicas com impacte relevante ao nível da produtividade, do produto, das 

exportações, do emprego, da segurança industrial ou da eficiência energética e ambiental. 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 

¹ Nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 7.º do ENSIIE 

III. SI Inovação 
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DESPESAS ELEGÍVEIS (art.º 11.º da P 1103/2010) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 

 

Despesas elegíveis 
Observações Alínea legislação 

Aquisição de máquinas , equipamento informático e outros equipamentos  As aquisições têm de ser efectuadas a terceiros em 

condições de mercado, não podendo o adquirente 

exercer controlo sobre o vendedor, ou o inverso. 

 

n.º 1 alínea a) Instalação de sistemas energéticos para consumo próprio 

Aquisição de Software standard e específico 

Activo intangível  

v.g. aquisição de direitos de patentes (no caso de PME, 

estas despesas não poderão exceder 50% das despesas 

elegíveis do projecto. 

n.º 1 alínea b) 

Despesas com TOC e ROC   

n.º 1 alínea c) 

Estudos, diagnósticos, auditorias e planos de marketing e projectos de arquitectura e de engenharia   

Investimentos na área de eficiência energética e energias renováveis   

Custos associados aos pedidos de direitos de propriedade industrial    

Despesas relacionadas com a promoção internacional 
Acções de prospecção e presença em mercados 

externos e acções de promoção e marketing internacional 

Despesas inerentes à certificação dos sistemas, produtos e serviços   

Despesas inerentes à implementação de sistemas de gestão da qualidade total e à participação em prémios 

nacionais e internacionais.   

Implementação de sistemas de planeamento e controlo   

Despesas associadas a investimentos de conciliação da vida profissional com a vida familiar e pessoal, assim como 

custos associados a implementação de planos de  igualdade   

Despesas com a criação e desenvolvimento de insígnias, marcas e colecções próprias 
  

Registo inicial de domínios e fees associados à domiciliação da aplicação em entidade externa, adesão a 

marketplaces e outras plataformas electrónicas, criação e publicação de catálogos electrónicos de produtos e 

serviços, bem como a inclusão e ou catalogação 
  

Despesas inerentes à obtenção do rótulo ecológico e à certificação e marcação de produtos 
  

Custos com a contratação de um máximo de dois novos quadros técnicos (até 24 meses) 
Apenas aplicável aos projectos de Empreendedorismo 

Qualificado (Nível de qualificação igual ou superior a VI). 
n.º 3 

Despesas correspondentes aos custos salariais referentes à criação líquida de trabalho 

Aplicável a projectos de criação de empresa ou de novas 

unidades de serviço. Estas não poderão exceder, por 

cada posto de trabalho criado, o dobro do valor do 

indexante dos apoios sociais. 

n.º 10 

Investimentos em formação de recursos humanos 

Não deverá exceder mais do que 30% das despesas 

elegíveis do projecto (20% no concurso da Inovação 

Produtiva em aberto). 

n.º 2 

III. SI Inovação 
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DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS (art.º 12.º da P 1464/2007 e art.º 14 do ENSIIE ) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

No caso de projectos para o sector do turismo, podem ser aceites como despesas elegíveis as relacionadas 

com a construção de edifícios, remodelação e outras construções¹. 

 

Despesas não elegíveis 

Aquisição de terrenos 

Compra de imóveis 

Construção ou obras de adaptação de edifícios 

Trespasses e direitos de utilização de espaços 

Aquisição de veículos automóveis e outro material de transporte 

Aquisição de aeronaves e outro material aeronáutico 

Aquisição de bens em estado de uso 

Juros durante o período de realização do investimento 

Fundo de maneio 

Trabalhos para a própria empresa 

Publicidade corrente 

Transacções entre entidades participantes nos projectos 

Despesas com o funcionamento normal da entidade promotora 

Despesas referentes a investimentos directos no estrangeiro que visem a aquisição ou constituição de sociedades ligadas 

à criação ou funcionamento de redes de distribuição no exterior 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 

¹ Excepto no caso de construção /ampliação ou remodelação de empreendimentos turísticos explorados, na totalidade, em regime  de direito de habitação periódica. 

III. SI Inovação 
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MODALIDADES DE PROJECTOS (art.º 5.º da P 353-C/2009 e Plano de Concursos para 2011) 

Por forma a por em prática as referidas tipologias de investimento, os projectos podem assumir uma das 

seguintes tipologias. 

 

 

 

 

 

 

 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos III. SI Inovação 

¹ De acordo com a definição constante da Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de Maio – PE <50 trabalhadores e Volume de Negócios ou Balanço 

< 10 milhões de euros; ME - < 250 trabalhadores, Volume de Negócios < 50 milhões de euros e Balanço < 43 milhões de euros 

Modalidade de projecto  Beneficiários Observações Abertura Encerramento 

Novos Bens e Serviços, Novos 

Processos  e Expansão  
- Empresas 

- A título individual 

- Em cooperação 
23-12-2011 11-04-2012 

Projectos de 

Empreendedorismo Qualificado 

-Criação de Empresas ou 

Empresas PME com menos 

de 3 anos de actividade 

Condições distintas consoante se 

trate de PE¹  ou ME¹ (consultar 

Aviso para apresentação de 

Candidaturas) 

- - 
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TAXAS MÁXIMAS DE INCENTIVO (art.º 14.º da P 353-C/2009 e art.º 16 do ENSIIE) 

O incentivo a conceder é calculado através da aplicação às despesas elegíveis de uma taxa, como se segue: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MODALIDADE 
TAXA BASE 

MÁXIMA 
MAJORAÇÕES 

45% 

LIMITE MÁXIMO 
(art.º 16 do ENSIIE) 

45% 

Novos bens e 

serviços² 

Novos 

processos 

Expansão 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 

45% 

45% 

• “Tipo de Estratégia”: 

10%  - quando inserido 

em estratégias de 

eficiência colectiva 

• “Tipo de Empresa”: 

20% - a Pequena 

Empresa (PE)¹ 

10% - a Média Empresa 

(ME)¹ 

¹ À excepção de projectos com despesa elegível superior a 50 milhões de euros e de projectos do sector dos transportes, bem como  para despesa 

elegível superior 5 milhões de euros, cuja majoração é 10% no caso do PROVERE. 

² Nos Projectos de criação de empresa ou de novas unidades de serviços, o incentivo é calculado sob as despesas elegíveis através da aplicação de uma 

taxa base máxima de 20% acrescida da majoração «tipo de empresa». 

Empreendedorismo 

Qualificado 45% 45% 

III. SI Inovação 

Para além de poderem beneficiar 

das acima mencionadas, 

beneficiam de uma majoração de 

10% (empreendedorismo 

feminino ou jovem) 
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NATUREZA  E LIMITES DOS INCENTIVOS (art.º 13.ºda P 353-C/2009) 

 O tipo de incentivo a ser concedido, obtido nos termos já apresentado, depende da tipologia de projecto. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

       

        

TIPOLOGIA 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 

Até ao montante máximo de 75% do 

incentivo reembolsável concedido 

(Prémio de realização) 

III. SI Inovação 

Novos bens e 

serviços 

Novos 

processos 

Expansão 

Empreendedorismo 

Qualificado 

TIPO DE  

INCENTIVO 

CONVERSÃO EM 

NÃO REEMBOLSÁVEL 

Reembolsável¹ 

Em função da avaliação do 

desempenho do projecto (D): 

¹ Excepto o incentivo a conceder às despesas elegíveis com a  formação de Recursos Humanos e às despesas salariais referentes à criação líquida de 

postos de trabalho, o qual assume a forma de incentivo não reembolsável, podendo ainda ser utilizados mecanismos complementares de incentivo, 

nomeadamente a prestação de garantia de financiamento bancário e a bonificação total ou parcial de juros e comissões de garantia. 

Os incentivos atribuídos poderão ser objecto de redução, em resultado do incumprimento de condições 

contratualmente estabelecidas, nomeadamente relativas ao calendário de execução dos projectos. 
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NATUREZA  E LIMITES DOS INCENTIVOS (art.º 13.ºda P 353-C/2009) 

Conversão em Não Reembolsável: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos III. SI Inovação 

Fase B: Avaliação das Metas – avaliação efectuada 

no pós-projecto e em que se atribui  65% da 

conversão máxima. 

 

 

 

MPreal – corresponde ao Mérito do Projecto (MP)¹ no ano pós-projecto² 

 MPesperado – corresponde ao MP do ano pós-projecto¹ previsto no contrato 

de concessão de incentivos 

 

 

Para a atribuição do prémio de realização das 

metas(fase B) devem ser observadas as seguintes 

condições: 

i.O valor obtido através da fórmula tem de ser igual 

ou superior a 0,70; 

ii.O MP real não pode apresentar uma pontuação 

final inferior ao limiar de elegibilidade estabelecido no 

aviso de abertura de concurso. 

     

  

     

   

Fase A: Avaliação do Investimento – avaliação é efectuada 

aquando da conclusão física e financeira do projecto e em 

que se atribui  35% da conversão máxima. 

 

 
 

 

P – é o prazo, em dias, aprovado de realização do projecto; 

P „– é o prazo, em dias, efectivo de realização do projecto; 

D – montante de despesas elegíveis aprovadas; 

D‟ – montante de despesas elegíveis realizadas.  

 

Para a atribuição do prémio de realização do investimento 

(fase A) devem ser observadas as seguintes condições: 

i. O valor obtido através da fórmula tem de ser igual ou 

superior a 0,85; 

ii. P/P‟ não pode assumir valores superiores a 1; 

iii.  P/P‟ e D‟/D devem assumir valores superiores a 0,80. 

     

  

     

   

¹ De acordo com a fórmula de cálculo no final do presente capítulo 

² Pós-projecto é o terceiro exercício económico completo após a conclusão do investimento 
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FINANCIAMENTO ATRAVÉS DO INCENTIVO REEMBOLSÁVEL (art.º 13 n.º 2 da P 353-

C/2009)  

O incentivo reembolsável¹ deverá obedecer às seguintes condições: 

• Sem pagamento de juros ou outros encargos; 

•O prazo de financiamento e o período de carência considerados são de: 

 

 

  

 

  

•As amortizações são efectuadas em prestações semestrais, iguais e sucessivas. 

 

 

 

 

III. SI Inovação 

Projecto 
Prazo máximo de 

financiamento 
Período de carência  

Regra geral Seis anos  Até três anos  

Novas unidades de produção, com despesa 

elegível superior a € 2.500.000   

Sete anos 

 

Até três anos 
Projectos de remodelação de estabelecimentos 

hoteleiros e de criação de unidades de turismo no 

espaço rural e de turismo de habitação. 

Construção ou instalação de novos 

estabelecimentos hoteleiros  
Dez anos  Até três anos  

b. Tipologias de investimentos, 

despesas e incentivos 

¹ O incentivo reembolsável pode ser substituído pela bonificação de juros, desde que previsto no aviso de abertura de concurso ( n.º 3  do art. 13.º, P 1103/2010. 
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CANDIDATURAS (art.º 17 da P 353-C/2009) 

A apresentação de candidaturas ao SI Inovação processa-se através de concurso, após a publicação de Avisos 

para Apresentação de Candidaturas por parte das entidades competentes. 

As candidaturas são enviadas pela internet através do formulário electrónico disponível no portal “Incentivos 

QREN” (www.incentivos.qren.pt). 

 

AVISOS PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS (art.º 18 da P 353-C/2009) 

Estabelecem as condições de acesso em cada fase de candidatura, entre as quais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

c. Candidaturas e avaliação 

 do projecto III. SI Inovação 

• Os objectivos e prioridades visadas; • A metodologia de apuramento do mérito do projecto. 

• As tipologias de projectos; • Data limite para comunicação da decisão aos 

promotores; 

• O âmbito territorial; • O orçamento dos incentivos a conceder; 

• Os prazos para apresentação das candidaturas;  

http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
http://www.incentivos.qren.pt/
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AVALIAÇÃO DO MÉRITO DO PROJECTO 

A metodologia de cálculo para selecção e hierarquização dos projectos é baseada no indicador de Mérito do 

Projecto (MP). 

Para cada tipologia de projecto é definida, no Aviso para Apresentação de Candidaturas, qual a fórmula do MP¹. 

Para as candidaturas ao SI Inovação – Inovação Produtiva, a actual fórmula para apuramento do MP tem em 

conta os seguintes critérios: a qualidade do projecto (A), o impacto na competitividade da empresa (B), o seu 

contributo para a competitividade nacional (C) e o seu contributo para a competitividade regional e para a coesão 

económica territorial(D) 

 

 
 

As pontuações dos critérios são atribuídas numa escala compreendida entre 1 e 5, sendo a pontuação final do 

MP estabelecida com duas casas decimais. A pontuação mínima para selecção é de 3. 

 

 

 

 

 

¹ Cada aviso contém a fórmula para cálculo do MP, contendo os critérios  discriminados para cada tipologia de projecto, assim como a pontuação mínima para selecção. 

c. Candidaturas e avaliação 

 do projecto III. SI Inovação 

MP = 0,30A + 0,30B + 0,15C + 0,25D  MP  - Inovação Produtiva 
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Diploma Europeu em Gestão Internacional 
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